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Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À

EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER

EXTINTA.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo

151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito

tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da

Fazenda Pública.

(Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp

1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

29/06/2009; REsp 807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 08/05/2006; REsp

789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ

28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA

TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel.
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Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ

25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO,

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP,

Rel. Ministro GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no

Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/08/1990, DJ 24/09/1990)

2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito

tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de

atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao

lançamento, com a lavratura do auto de infração.

3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes

etapas, visando ao efetivo recebimento do referido crédito:

a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do

auto de infração e aplicação de multa: exigibilidade-autuação ;

b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição;

c) a cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução.

4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do

depósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação

anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação

jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado de segurança, desde que

ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a

lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de

inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, a

qual, acaso proposta, deverá ser extinta.

5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do

montante integral) acarreta a conversão do depósito em renda em

favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário,

consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na esteira dos

ensinamentos de abalizada doutrina, verbis:

"Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer

tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a

propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal,

porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito.

(...)

Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de

inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança,

o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande

cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do

Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da

exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito

e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que
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mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias

para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser

devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da

Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em

julgado"

(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p.

205/206).

6.  In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no

bojo do presente agravo de instrumento, consignou a integralidade do

depósito efetuado, às fls. 77/78:

"A verossimilhança do pedido é manifesta, pois houve o depósito dos

valores reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, de forma que concedo a liminar

pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do

mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma Julgadora."

7.  A ocorrência do depósito integral do montante devido restou

ratificada no aresto recorrido, consoante dessume-se do seguinte

excerto do voto condutor, in verbis:

"O depósito do valor do débito impede o ajuizamento de ação

executiva até o trânsito em julgado da ação.

Consta que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado de Segurança

impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de forma

que a exigibilidade do tributo permanece suspensa até solução

definitiva.

Assim sendo, a Municipalidade não está autorizada a proceder à

cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida

judicialmente."

8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II,

do CTN, ao argumento de que o depósito efetuado não seria integral,

posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que

inapto a garantir a execução, determinar sua suspensão ou extinção,

tese insindicável pelo STJ, mercê de a questão remanescer quanto aos

efeitos do depósito servirem à  fixação da tese repetitiva.

9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do

débito exequendo, no bojo de ação antiexacional proposta em momento

anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal

é medida que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do

referido crédito tributário.

10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

Acórdão
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar

provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima,

Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito

Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr.

Ministro Relator. 

Notas 
Julgado conforme procedimento previsto para os Recursos Repetitivos no âmbito do STJ. 
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